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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2011
(Do Sr. EDUARDO BARBOSA)

Altera  a  Lei  de  Responsabilidade 
Fiscal, para autorizar o Poder Executivo dos 
Municípios a exceder o limite de despesas 
de pessoal nas condições que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 20. .......................................................................
.....................................................................................
§  7º  Em casos excepcionais,  o  Poder  Executivo dos 

Municípios  poderá  ultrapassar  os  limites  estabelecidos  no 
inciso III, alínea ‘b’ deste artigo, com a finalidade específica 
de custear despesas com a oferta de educação básica em 
tempo integral.”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 determina para os Estados, 
Distrito Federal e Municípios a aplicação mínima de vinte e cinco por cento da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  sendo  que  o  próprio  dispositivo 
constitucional que impõe esse limite também determina que a distribuição dos 
recursos públicos deve assegurar prioridade ao atendimento das necessidades do *
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ensino obrigatório, ou seja, as ações relacionadas com a educação básica, nos 
termos do plano nacional de educação.

Ao mesmo tempo, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – 
estabeleceu limites máximos para a despesa de pessoal em todos os Entes da 
Federação. Para os Municípios, foi definido o limite de sessenta por cento das 
receitas correntes líquidas, onde está incluída a receita resultante de impostos, 
compreendida  a  proveniente  de  transferências,  mas  são  também  deduzidos 
vários outros montantes.

Temos aí o primeiro problema: os Municípios são obrigados 
a aplicar recursos na educação que são definidos sobre uma base de cálculo 
muito maior que aquela aplicada ao limite máximo de execução das despesas de 
pessoal.  Em  outras  palavras,  se  alguém  tomasse  o  montante  máximo  de 
despesas de pessoal permitido e o comparasse à base de cálculo que define a 
aplicação mínima em educação, chegaria facilmente à conclusão que não se trata 
na realidade de sessenta por cento, mas de um percentual bem menor.

Infelizmente,  porém,  esse  não  é  o  maior  problema  dos 
prefeitos  quando  tentam  cumprir  simultaneamente  essas  duas  legislações 
contraditórias. O maior problema está na própria natureza das despesas. A rigor, 
não é possível aplicar o limite de despesas de pessoal quando se trata de ações 
relacionadas  com  a  educação  básica,  sobretudo  porque  os  gastos  neste 
segmento do plano de trabalho da prefeitura são constituídos principalmente pelo 
pagamento de salários e encargos sociais.  Os livros didáticos são distribuídos 
pelo Governo Federal e as outras despesas diversas, como o material de uso dos 
professores são pouco relevantes. Essas condições não constituem desvios de 
recursos ou gastos efetuados de modo irresponsável, práticas que a legislação 
vigente  pretende  coibir  com  rigor,  mas  apenas  circunstâncias  próprias  e 
específicas das despesas com educação.

Nessas  condições,  não  é  possível  observar, 
simultaneamente, os limites mínimos de despesas com educação, estabelecidos 
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pela  Constituição  Federal,  e  o  limite  máximo  de  despesas  de  pessoal, 
estabelecido pela LRF.

A  própria  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  reconhece  a 
natureza  especial  dessas  despesas  e  contém  diversos  artigos  destinados  a 
proteger e execução regular  das dotações consignadas no orçamento para as 
ações públicas sociais. É o caso, por exemplo, do art. 25, § 3º da referida norma, 
que excetua as ações de educação, saúde e assistência social da aplicação de 
sanções de suspensão de transferências voluntárias. São cuidados louváveis, não 
há dúvida, mas incompletos.

Quando  o  Município  está  diante  de  uma  dificuldade  para 
enquadrar suas despesas de pessoal dentro do limite estabelecido pelo art. 19, da 
LRF, fato que costuma ocorrer com frequência cada vez maior, os gastos com 
educação básica em tempo integral acabam sofrendo severa restrição. Em última 
instância,  o  sacrifício  recai  sobre  os  estudantes  que  ficam  privados  desse 
importante programa público.  Há que se destacar que tramita na Câmara dos 
Deputados o Projeto de Lei n° 8035, de 2010, de autoria do Poder Executivo, que 
“aprova o Plano Nacional de Educação para o Decênio 2011-2010 e dá outras 
providências”, no qual a Meta n° 6 prevê a “oferta de educação em tempo integral 
em cinqüenta por cento das escolas públicas de educação básica”.

Para  solucionar  esse  problema,  seria  suficiente  incluir  na 
LRF a ressalva que ora propomos, deixando claro que essas despesas não estão 
sujeitas ao limite estabelecido. Esse é justamente o objetivo do presente projeto 
de lei complementar.

Diante  do  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos 
nobres Parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2011.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
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receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
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IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  
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§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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